
MEDIDAS SANITÁRIAS SHOPPING CENTER 

a) garantam o fornecimento de equipamentos de proteção individual e álcool em gel 70%, ou 
preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos os empregados, 
colaboradores, terceirizados e prestadores de serviço;  

b) disponibilizem na entrada do shopping center ou centro comercial e das lojas e elevadores, 
álcool em gel 70%, ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, a todos 
clientes e frequentadores;  

c) permitam o acesso e circulação no interior do estabelecimento, apenas a clientes, 
frequentadores, empregados e prestadores de serviço que estiverem utilizando máscara de 
proteção respiratória, seja ela descartável ou reutilizável, de forma adequada;  

d) adotem medidas de contenção do acesso ao interior do estabelecimento com vistas a manter 
o distanciamento mínimo de 1 (um) metro entre cada cliente ou frequentador;  

e) as áreas de recreação infantil não funcionem;  

f) limitem a capacidade de utilização de praças e quiosques de alimentação a 2/3 da capacidade 
de mesas e assentos;  

g) seja proibido o uso de provadores pelos clientes;  

h) limitem o uso do estacionamento a 2/3 de sua capacidade total da capacidade total;  

i) garantam a qualidade do ar dos ambientes climatizados, seguindo os protocolos de 
manutenção dos aparelhos e sistemas de climatização, realizando a troca dos filtros do conforme 
determinação da vigilância sanitária;  

j) Espaços como estoques, copa ou outras áreas de serviços ou apoio deverão ser usados com 

as mesmas regras de distanciamento e higiene que os espaços comerciais. 


